
 Tendo em conta o desenvolvimento e a mudança do mercado do comércio a retalho de 
telemóveis e após os estudos e a consulta de opiniões, o CC procedeu à revisão e publicou 
o novo código de práticas para o sector de comércio a retalho de telemóveis. A versão 
revista do código de conduta permite que os consumidores tomem melhor conhecimento 
da origem dos telemóveis, das cláusulas de substituição e reembolso e dos serviços 
pós-venda.

 O novo código de conduta aumentou a transparência das informações sobre o 
mercado do comércio a retalho de telemóveis, exigindo, nomeadamente, que as Lojas 
Certificadas fixem o preço dos produtos em patacas e de forma clara. Paralelamente, 
conforme o mesmo código de conduta, as Lojas Certificadas devem expor as informações 
respeitantes ao centro de reparação autorizado pelas respectivas marcas nas suas 
instalações e no recibo, bem como devem ainda listar no recibo as informações sobre o 
telemóvel vendido (se é “Produto licenciado para venda em Macau/Produto licenciado para 
venda em Hong Kong”) e os serviços pós-venda.

 O código de conduta novo continua a exigir que, excepto diposições definidas por determinadas marcas, as 
Lojas Certificadas garantem a substituição de telemóvel por um outro do mesmo modelo no prazo de sete dias 
contados a partir do dia de aquisição em caso de não se tratar de avaria ou danos causados por acção humana, 
bem como que forneçam um ano de garantia aos telemóveis vendidos. Além disso, o serviço de reparação 
deve-se concluir no prazo de quarenta e cinco dias. Dentro do prazo de garantia, não cabe aos consumidores 
suportar as despesas de envio de produto ao Exterior de Macau para efeitos de reparação ou manutenção e o 
número de envios é ilimitado.

 O CC solicita às Lojas Certificadas do sector de comércio a retalho o cumprimento rigoroso do citado código 
de conduta, por forma a salvagurdar o princípio de “Clientes sempre na prioridade” preconizado no sistema de 
Lojas Certificadas. O incumprimento do código de conduta pode levar a que as Lojas Certificadas percam o 
símbolo de qualidade de Loja Certificada.

 Os panfletos sobre o Código de Práticas para o Sector de Comércio a Retalho de Telemóveis, 
respectivamente nas versões chinesa, portuguesa e inglesa, já se encontram disponíveis no posto de atendimento 
do CC, bem como podem ser visualizados na sua página electrónica. As lojas não aderentes ao sistema de Lojas 
Certificadas também são encorajadas a cumprir o código de práticas do sector a que pretencem, de maneira a 
assegurar uma protecção mais plena aos consumidores.
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手機零售業行業守則
Código de práticas para o sector de

comércio a retalho de telemóveis

Informações referentes a produtos
1. O preço dos produtos ou serviços deve ser indicado, de forma 

clara, em patacas;
2. Deve-se prestar informações de produtos ao consumidor de 

forma clara, precisa e adequada;
3. No caso de as marcas definirem cláusulas específicas ou 

disporem de centro de reperação autorizado por elas em 
Macau, os estabelecimentos comerciais devem afixar as 
cláusulas ou informações referidas num local vísivel das suas 
instalações ou listá-las no comprovativo de aquisição, para 
que os consumidores tomem conhecimento das mesmas;

4. Deve-se assegurar que os consumidores tomem 
conhecimento das seguintes informações referentes a 
produtos, que também devem ser claramente listadas no 
comprovativo de aquisição:
i. Região-alvo de venda de produtos, como por exemplo: 

“Produto licenciado para venda em Macau/Produto 
licenciado para venda em Hong Kong”;

ii. Cláusulas referentes à manutenção, serviços pós-venda e 
regulamento relacionado.

Serviços pós-venda
5. No caso de verificar a existência de defeito material ou 

artesanal do produto, o consumidor pode requerer a 
substituição por outro produto do mesmo modelo no prazo 
de sete dias, contados a partir do dia de aquisição (salvo 
disposições previamente definidas pela marca);

6. Todos os produtos gozam de um ano de garantia (*excluindo 
danos causados por acção humana);

7. Todos os acessórios gozam de três meses de garantia 
(*excluindo danos causados por acção humana);

8. O serviço de reparação deve-se concluir no prazo de quarenta 
e cinco dias, se em Macau não houver centro de reperação 
autorizado pela marca do produto em questão;

9. Deve-se emitir ao consumidor, na prestação dos serviços de 
reparação/manutenção, um título comprovativo de recepção 
do qual constem os itens de reparação e a data de recepção;

10. Dentro do prazo de garantia, não cabe aos consumidores 
suportar as despesas de envio de produto à reparação ou 
manutenção e o número de envios é ilimitado.

Outros
11. Deve-se valorizar a qualidade e a segurança de produtos;
12. Deve-se dar apoio à protecção ambiental;
13. Os estabelecimentos comerciais devem prestar produtos que 

estejam correspondentes ao pedido dos consumidores.

* Considera-se danos causados por força humana as seguintes situações: O 
selo de garantia foi estragado; O produto foi reparado pelo técnico não 
autorizado; O produto foi manchado por comida ou líquido; O produto 
encontra-se aparentemente estragado ou quebrado; Foi instalada no 
produto aplicação informática não reconhecida pela marca.
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